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PO RTARIA N 2622 DE 17 1)E NOVEMBRO DE 20 1 7

O Diretor de Desenvolvimento de Pessoas da Pró-
Rcitoria de Gestão de Pessoas do instituto Federal
do Parara, no uso da competência que Ihe con6crc a
Portaria N' 727 dc 03/07/2017. considerando o
disposto nos parágralbs 2' e 5' do artigo 10 e no
artigo 10-A da Lei n' 11.091 de 12.01.2005. a
Portaria 623 dc 26/09/20 ll do Maí:níílco Reitor. e
conforme processo n' 23411 .0088] 8/20 1 7-91,

RESOLVE

Conceder progressão horizontal ao servidor, ocupante de cargo de Professor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, confomle abaixo:

SIAPE l Nota l Nível

22601ó5 l 99,94 D

Padrão de Data da
Vencimento
de

OI l l02 1 23/10/20]7CLAUDIO KLEINA

11. A data anal do interstício pam o mencionado servidor habilita-sc à progressão
subsequente, salvo em caso de aceleração de promoção, é 23/10/2019

Anderson Luíz Adams

Diretor de Desenvolvimento de Passou

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
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